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Recife, 29 de novembro de 2023. 
 
À  
CBR ENGENHARIA LTDA 
A/C SRA. ALINE CHASSOT MENTZ 
 
REF.: CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 006/2023 - E-MAIL DE 28/11/2023  
          SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO  
 
Recebemos e-mail datado de 28/11/2023, da empresa CBR ENGENHARIA LTDA, 
solicitando esclarecimento sobre a Concorrência Sesc/DR-PE nº 006/2023, cujo objeto trata-
se da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS COMPLEMENTARES E EXECUTIVO DE ARQUITETURA, DE ACORDO COM 
A DEMANDA, PARA AS UNIDADES DO DEPARTAMENTO REGIONAL EM 
PERNAMBUCO, de responsabilidade do Serviço Social do Comércio - Sesc, Departamento 
Regional em Pernambuco, que serão elaborados com base nos Projetos, especificações 
técnicas e Termo de Referência fornecidos pelo Sesc Pernambuco, constantes do ANEXO I, 
observadas as demais condições estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
cujo texto transcrevemos na íntegra: 
 

“Ao 
SESC/DR-PE 
 
Prezado pregoeiro, 
Viemos por meio deste solicitar esclarecimento ao que segue: 
 
No item 2.9, trata do recolhimento da caução, no valor de 10% do valor global do serviço em 
espécie. No item 2.9.1,fala que no caso da CAUÇÃO EM ESPÉCIE, o que nos leva a crer 
que outros formatos serão aceitos, deste forma, solicito esclarecimento quanto à modalidade 
da garantia aceita pelo SESC/DR-PE para participação deste certame.  
 
Reitero nosso questionamento: 
- 
Quais as modalidades de garantias serão aceitas pelo SESC/DR-PE, para participação da 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2023. 
 
Certo da vossa atenção, fico à disposição ao que sobrevier.  
Atenciosamente, 
 
Aline Chassot Mentz 
Administradora 
Administrativo 
Aline.mentz@cbrengenharia.com.br 
CBR Engenharia | Porto Alegre 
Rua Washington Luiz, 1118 sala 901  
Fone: 51 99975-7197 
www.cbrengenharia.com.br” 

   

mailto:Aline.mentz@cbrengenharia.com.br
http://www.cbrengenharia.com.br/
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A Comissão Permanente de Licitação analisou a solicitação da empresa CBR 
ENGENHARIA LTDA e emite a seguinte resposta:  
 
Inicialmente, vale destacar que, a presente licitação é regida pela Resolução Sesc nº 
1.252/2012, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social do Comércio – 
Sesc, como está explícito no preâmbulo do edital, pois, o Sesc é uma entidade de 
natureza jurídica privada, nos termos da legislação, da CF de 1988 e reconhecida pelo 
STF e pelo próprio TCU; em que pese NÃO ESTAR SUJEITO AOS ESTRITOS LIMITES 
DA LEI Nº 8.666/93, legislação essa aplicável à administração pública, seu 
Regulamento de Licitações e Contratos, comum a todos os “S”, cumpre todos os princípios 
constitucionais que regem a matéria, mas não ao complexo do regime jurídico, regendo-se 
pelas suas legislações instituidoras.  
 
Dito isso, a Comissão Permanente de Licitação ressalta e esclarece que, ratificamos a 
exigência da prestação da garantia EM ESPÉCIE, para participar do processo licitatório 
em questão, conforme evidenciado no subitem 2.9 e demais subitens, todos do edital, cujo 
texto transcrevemos:  
 
“2.9 – Apresentar prova de recolhimento de caução, a título de garantia da proposta, 
nos valores constante abaixo EM ESPÉCIE, que corresponde a 10% (dez por cento) do 
valor global do serviço. (Grifo nosso) 
 

 LOTE 01: R$ 820.668,75 (oitocentos e vinte mil seiscentos e sessenta e oito 
reais e setenta e cinco centavos) 

 

 LOTE 02: R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais) 
 
2.9.1 – No caso da caução em espécie deverá ser realizada a transferência bancária ou 
depósito em nome do Serviço Social do Comércio, Sesc, Departamento Regional em 
Pernambuco, CNPJ/MF nº 03.482.931/0001-61, nos seguintes Bancos: Caixa Econômica 
Federal – CEF – Agência 4253 – Operação 003 – c/c 901579-7 ou Banco do Brasil S.A – 
Ag. 3433-9 – c/c 2309-4. A empresa licitante deverá comparecer à tesouraria do Sesc/DR-
PE, localizada no 4º andar do edifício Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque, 
situada na Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife/PE, e-mail para 
contato: mcastro@sescpe.com.br, telefone: (81) 3216-1647, para retirada do recibo de 
caução, que será emitido após a confirmação da transferência bancária ou depósito. 
 
2.9.2 – A COMPROVAÇÃO DA CAUÇÃO EM ESPÉCIE DEVERÁ SER ENTREGUE 
JUNTAMENTE COM OS DE CREDENCIAMENTO e NÃO DEVEM ser colocados dentro de 
nenhum dos envelopes indicados no subitem 2.4 deste edital. 
 
2.9.2.1 – A (s) empresa (s) que enviar (em) seu (s) envelope (s) pelo (s) Correios ou por 
outro meio disponível deverá (ão) colocar em envelope separado aos do indicado no 
subitem 2.4, identificando-o como “CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 006/2023 - 
COMPROVANTE DA CAUÇÃO EM ESPÉCIE. ” 
 
2.9.3 – A restituição da caução, quando for em espécie será efetuada da seguinte 
maneira:  

mailto:mcastro@sescpe.com.br
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a) Para o licitante vencedor será devolvida quando da assinatura do contrato da 
presente licitação, mediante solicitação formal por escrito em papel timbrado da 
licitante e assinado pelo representante legal da empresa. 
 
b) Para as demais será devolvida após a divulgação do RESULTADO FINAL da 
presente licitação, mediante solicitação formal por escrito em papel timbrado da 
licitante e assinado pelo representante legal da empresa. 
 
Parágrafo Único – A caução em devolução, quando for em espécie, deverá ser 
devidamente atualizada com aplicação do índice da poupança, quando for o caso. ” 
 
Para melhor entendimento mencionamos o parágrafo único do art. 27 da Resolução 
Sesc nº 1.252/2012: 
 
“Art. 27 – (...) 
 
Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia, o instrumento convocatório 
poderá fixar o tipo de garantia dentre os elencados nos incisos deste artigo. ” 
  
Na oportunidade, a Comissão Permanente de Licitação informa que este documento está 
sendo publicado no site do Sesc/DR-PE (www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes) e 
também, informa que, a Sessão Pública de abertura da Concorrência SESC/DR-PE nº 
006/2023 será realizada às 09 horas e 30 minutos do dia 5/12/2023 (horário de 
Brasília/DF). 
 

 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

Ivo Teruo Shimada 
CPL 

 
 

 
Norma da Silva Bezerra Neta 

CPL 
 
 

 
Maria Karolayne Vasconcelos Viana 

CPL 

http://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes

